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Telefone 063 3315-1818

A CAMARÁ MUNÍCIPAL DE GURUFÍ, ESTADO DO TOCANTINS, através de sua
Comissão Permanente de Licitação, nomeada peia Portaria n". 013/2013, de 0-1/01/20I3 da
l1 residência d a Câmara, convida cssa(e) conccituadít Empresa para participar da presente
hcilação na niod<\hdac!e Convite, meuor preço global, n rcaliyar-se às UlhOOmin, tio dia
21/03/2013. na sede da Câmara Municipal de Gurupi situada à Av Maranhão. 2.277-A. centro.
Gurupi - TO
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A presente licitação será regida peia Lei n" X ubG. de 2 l de junho de 1993 e suas alterações, pelo
Decreto Legislam o Municipal n" 01,?U! l bem como pelas condições contidas neste instrumento
comocalóno

As decisões da Comissão Permanente de Licitação (CPL) serão comunicadas mediante publicação
no mura l dn Câmara Municipal de Guaipt, con fo rme o que deíernmui o art . 12 da L e i
Orgân ica M u n i c i p a l , peio menos por i ) l (um) dia, salvo com referencia aquelas que lavradas
em Ata, pudcreiii ser ícíUis dirctameníc aos rcpresenluníes iodais das licitardes presentes ao
evento, ou. ainda, por intermédio de Oficio, desde que comprovado o seu recebimento.
principalmente, quanío ao resultado &:

a) julgamento deste Convite.

l)) recurso porventura interposto.

1 . OliJETO

S . l . A presente licitação ícm por objeio a coniraiação de empresa, especiaii/ada para a pre-
[iisúilcjçdo cie 4.1 (qutircnUi c 1 1 c s ) iipíHvIliu?. Jc JF condicionado modelo Splii c instalação c tesle de
09 (no \e ) aparelhos de ar condicionado modelo Sp l i t . conforme o Projcto Básico em Anexo.
ANEXO !.

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO K HABILITAÇÃO

2.1 Podem participar ela licitação pessoas jurídicas ou Hsicas devidamente habil i tadas a prestar os
serviços objeio deste convite, formalmente com idadas pela CAMARÁ MUNICIPAL DE
GljRUPI, ou legitimamente interessadas, na fornia estabelecida no parágrafo 3". do art. 22 da Lei

2.2. A proponente de\erã se apresentar para junto ao Presidente da Comissão Permanente de
Licitação (CPL). por representante de* idumcníe munido du docuiiicnlo que o credencie
legalmente a participar deste procedimento hctiaiorio. podendo responder por sua representada.
defendo, ainda, no aio de entrega dos envelopes, identificar -se exibindo n Carteira de íucMiiuíiue
ou outro documento equivalente

2 3 Sn poderàn pfirtiopar Hc^hi Itcilíiçíin empresas ou pcssons fisiras cuja finalidade c ramo de
aluacào sejani pertinentes ao objeio deslo licitação e desde que atendam a iodos os requisitos
estabelecidos neste convite c legislação can \ igur.

2.4. Não poderão participar desta Licitação- as empresas e pessoas físicas interessadas que se
encontrem sob Falência, concordata, concurso de credores, dissolução- liquidação, etu regime de
consórcio - qualquer que seja sua forma de constituição, empresas estrangeiras que não hmcionem
no Pais, nem aqueles que estejam declarados imdòneos para licitar ou contratai' com a
Administração Publica Direla ou Indircta

3. OO PRO.lfTO
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.í l O Projeto Básico. Anexo l, \mcula-sc au presente Ato Convocatório c ao tuíuro Contraio
c demais anexo, constante do processo n ° 005/2013, para Iodos os fins jurídicos c gercnciais.
jnelus ive para eleito de fiscalização do contrato, de forma que o serviço seja executado
conforme o presente Projeto.

3. PROPOSTAS K DOCUMENTAÇÃO

3.1 No dia, honi e local designados ncslc CONVITE ;i Comissão Penuaticnle de Licitação íCPL)
receberá, em emclopes distinto!» e devidamente lacrados, os Documentos exigidos para
Habituação U-:'.n\ciope Aj e a Proposta de Preço (Eiucíope B). Os envelopes deverão indicar o
número deste CONVITE e conter, respectivamente, as míhciiyòcs "DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO" o "PROPOSTA DE PREÇO", sugcrindo-sc constar as seguintes descrições

CONVITE N» 001/2012

ENVELOPE"*"
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL DA LICTTANTE
CPF/CNP3:...
ENDEREÇO;
FONE/FAX:

CONVITE N° 001/2012

FNVELOPE"6"
PROPOSTA DE PREÇO

RAZÃO SOCIAL DA aCTTANTE
CPF/CMP3:
ENDEREÇO: ...
FO«t/FAX: ,

^ ? Fm nenhuma hipótese serão mecbidns propostas íbra do pr;i/o estabelecido nesic CONVITE.

3.3, Serão abertos pr in icumuenlu os cmclupcs coiiicndu a documcniaeâo de liabiiitução. na forma
deste Convite Caso a Comissão julgue necessária, poderá suspender a reunião para analisar os
documentos e julgar a habilitação, marcando nova díila e horário em que voltara a reunir-se.

3.-4 Ocorrendo a hipótese prevista no íietu 33, totíos os documentos e os envelopes contendo as
propostas, dcxidaincntc Í;icr<n!os, deverão .ser rubricados pcíos membros da Comissão c licitantes
jirescntcs, ficando cm poder dn Comissão até que sej;i julgada a íuihilitaçflo.

3 ^. -\o manterá cm st-i; poner as propostas das iiciianles in;-ih)!i!iídas com os envelopes
devidamente rubricados e lacrados. Após a decisão dos recursos eventualmente interpostos ou
após a desistência em mieujui o.s ntustnos, e^piessíi em Ata assinada pelos liciiaiites. serão abertas
as propostas das eiupixisíis ou pessoas físicas habituadas, í^ie sertio nibnendns peia Comissão e
pelos lieitantcs presentes. A b propostas das licilantcs inabilitadas serão devolvidas após o
cncerraiiícnio da sessão

paia receimento ejuigamcnís do> u^nuuuiciuos de iiaoilitaçaú c pi opostas, serão
lavradas atas circunstanciadas qnc mencionarão iodos os licitantes. as propostas apresentadas, as
reclamações c impugnações fcilas c as deniois ocorrências que i n teres sarem ao julgamento desta
Licitação. de\tjmUi as aias ser assinadas pelas membros da Comissão e por todos os licilaiUes
presentes.
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4. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

4. l , A habilitação será deffiOfiStroáa pelos documentos relacionados nos itens abaixo, em original
nu por uuitknier proccssu tk' t-opia mMiMUkiu.Uí onr cajiúiiu conujcícmc ou por sen (dor tia
\i n H 11 i *v tj; :íç ;V'. ou p ti h Í k': t ç ao c tn ó r^ft o da S m urgJLSJ o O.Ç' L'l •

4.2. A Comissão vcrificará r.a abertura dii íicstaçào. s habií iUiçfio jun'tiic:i da íiciíar.te. que será
demonstrada pelos seguintes documentos.

a) Cédula de Identidade. sc_ÍQr pessoa 0 si ca:

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual:

O Ato consíHiUnc, estatuto ou contrato social cm \igor. ds\id;«uentc registrado, ç_m_ge_tialando
de sociedades comerciais, c. no eaggjjc sociedades PUI' n coe s. acompanhado de documentos de
eieicão de seus administradores:

d) Inscrição do aio constitutivo, no caso de socKxktdes, ci\js, aeompaiihada de proui de dirctoria
cm exercício.

4 3 A habilitítção fisca' c trabalhista será exterior i/.ada peios documentos abaixo relacionados:

a} l'm\í\e luscneao no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (.CNP,h ou no Cadastro Gerai de
Contribuintes (CGC),

b) prova de reguliindndc com a Fa/cnda Federal. Esltiduai ou Munic tpa i do domicílio ou sede do
licilaiilc. ou equivalente na forma da l.ci:

e) Prnva de regularidade rclaíiva :i Sc^urídade Soria! í ÍNSS):

d i r i m a de icuuiaiidade i c i a lny ao Fundi) de Garauliu por Icmjío de Serviço (FGTS).
demonstrando siUuu;ão regular no cumprimento dos encargos sociais msíituidos por lei;

c) Prova de inexistência de débitos madimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negalúa. nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada peio Uecrcto-Lei no 5.452. de iode maio de Iv43. Obtido no "link"

4 4 IXclaraeão de que cumpre o me. XXXI II do Ari 7'' da Constituição Federal, conforme
modelo constante em Anexi? Hl.

4 ^ As empresas que tiverem o Certificado de Registro Cadastral valido, da Câmara Municipal
ou de qualquer outro órgão, fica excluído de apresentai' as documentações dos itens 4.2 c 4.3.

4.í> Não serão acoitos protocolos referentes a solicitações feitas às repartições competentes.
quanto aos documentos mencionados neste Com ilc. nem cópias ilegíveis, mesmo autenticadas.

v
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4.7. Todas as provas de regularidade c certidões exigidas que não constarem o prazo de validade
ou dala de vencimento, serão consideradas \cncidas <">!) (sessenta) dias após sua emissão

4_8. Serão inabilrladas as empresas que apresentarem uni desacordo os documentos necessários ã
habilitação, bem como as empresas que estiverem sob processo de falência e as que estiverem
cumprindo a:; penalidades previstas nos Incisos !íí c TV do Ari S7 da !.ci n S í;66/93.

5. PROPOSTA

.r l Á proposta (Envelope) de\erá ser elaborada preíerenciaimcntc cm papei timbrado da empresa
proponente, devendo atender as condições e especificações csíabctccidas neste convite, conforme
modelo em Anexo I I

\2. f) preço deverá ser colada, em moeda corrente nacionaL em algarismos arábicos e por
extenso, sem emendas ou rasuras, nas seguintes condições:

a) Preço ToUtl (compreende o custo totyi cio objeío da liciliteàu);

b) Fornia du pagamento,

c) Especificação detalhada dos serviços.

5 3 A proposta, unui vê/ aberta, e irretratável e irrenunciável, respeitado o disposto no arl. 43. §
6". da Lei X 666/93, exceto cm caso de interesse público.

5.4 Não haverá nenhum reajuste nos preços d pariu d;i dnUi de abei t ura das propostas até o
termino da entrega dos serviços

6. PROCFSSAMKNTO BA LICITAÇÃO

6.1 O recebimento dos envelope» ue \e ià ser entregue até as lOhOOnuu do dia 21 de março de
2U13. na sede da Câmara Munic ipal de G uni p i

6.2. Será \a\a a Aia circunstanciada duranlc o transcorrer do certame.

(s 3. F tacuít.ida ã Comissão Permanente de Licitação (OFLK cm qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementai a instrução do processo, vedada
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da
proposta,

".{ R I T K K I O S O E J D L G A M E M O

7.1 A presente heitaçào ser;1, jiiigíid;! pelo critério de mertr>r preço, levando em conta ;i
ijiiatuhtik' dos serviços presiutios e seu custo benoíicio
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7.2. As Proponentes que não atenderem iodas as exigências deste convite serào desclassificadas.
Serão desclassificadas lambem a.s propostas que apresentarem preços irrisórios, excessivos, de
valor /em ou inexequíveis cm comparação ao preço cie mercado

7.3 Nào será considerada qualquer oferta de vantagem dos hei t antes que não esteja especificada
na proposta de preço, nem de preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitaníes

7.4. No caso de absoluta igualdade eníic duas ou mais propostas, c após obedecido o disposto no §
2". do Art. 3l\a Lei 8.666A)?, a classificação se fará. obrigatoriamente, por sorteio, em alo
público, para o qual lados os hciuinícs serão convocados, \cdadc qualquer outro processo

7.5. A Comissão, a seu exclusivo jui /o. poderá suspender a audiência para melhor exame e
avaliação das propostas apresentadas, designando, desde iogo, no\  data para prosseguimento e
divulgação do julgamento, independentemente de publicação. O não comparcomenío de qualquer
hcilanlc tio prosseguimento cia audióncia u 3o impedirá que a mesma se rcali/c, uno cabendo, nesía
hipótese, qualquer prolesto ou reclamação posterior.

7 6 Após a emissão da Aln de Julgamento, c não havendo nenhum recurso por parte dos
licitamos, a Comissão submeterá o processo licitatório ao Presidente da Câmara Municipal de
Guiup i - l O, puiii fuis de homologação, revogação ou anulação desta liciUivão.

08. SANÇÕES

8 !. As sanções estão de acordo com o Projcto Básico. Anexo í

M - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

9.! As despesas decorrentes :ic objcio dessa iicita-ção correrão p.o presente exercício á conta da
Douicno Orçamcntáriíi n15 I H I O I 0 1 0 1 (>l ( l " l 0141.2001. e Flemonio de Despesa 3.3.9 O 39-0500.
consignados no orçamento apro\ado e pre\isão orçamentaria para o exercício de 20Í3.

10. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

1 0 1 Os recursos obedecerão aos trâmites especificado no Projtto Básinu Anexo 1.

11 . DA HOMOLOGAÇÃO F. ADJUDICAÇÃO

! ! ! A presidente da Câmara Municipal, apôs receber da Comissão Permanente de Licitação, o
Processo de n" ( ) í /2 ( l l3 . que (rata cia Licitação na modalidade Convite n" 03/20(3, obscnando que
foram cumprindo todos os trâmites legais, poderá homologar a presente licitação e era ato
conseguiuic atljmiiear o objeío ;u> (a) íiciíiinic \cnccuor (d),

12. PAGAMENTO

i 2 l A tornia de: pagam eu t n obedsccr;-k) ao ospecilícado no Prqjcio Básico, Anexo l.



13. DO CONTRATO

!.vl. A contratação dos serviços objeto desta licitação será Formalizada mediante celebração o
"ferino de Contrato, cuja respectiva minu ta const i tui Anexo IV do presente alo convocatório.

13.2. A adjtidieaiárií! devera, no prazo de 05 icmcu) dias corridos contados da daia da
convocação, comparecer a Câmara Municipal de Gurupi, junto a Secretaria Gerai assinar o Termo
de Contrato.

13.4. O contrato a ser firmado com o licitanlc adjudicai ano incluirá as condições estabelecidas
neste instrumento convocatório e seus anexos, necessárias n fie! execução do objeío desta
licitação.

14. FORO

1 4 . i . Níi hipótese GC pfOCíxtfHJCfiío judiciíu, i -ca ciei te G lorc cís Conisrca ííc CJunip-i - l (_/.

15. CASOS OMISSOS

1 5 . 1 . Os casos omissos neste edual serão decididos pela Comissão de Licitação, em conformidade
COlll ii legislação pCrtf l lCIHC.

líí. DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. Para dir imir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se á Comissão de L.icilaçào,
localizada à Av. Maranhão. ? 277-A, centro, Cmnipi - TO., telefone (63) 3315-1818, durante o
penedo das 7h as l.^i, de seuu!ida-ícir;i ;• sexía-íetra

16.2. Conforme a legislação cm \. csic Con\c poderá ser:

a) am.iíadn. a quaJquer icnipo. por tlcgahúacle consiaíatía ou provocada cm qualquer fase do
processo;

b) revogada, por conveniência da Câmara Municipal de Gurupi - TO, cm dccc-rrcncia de motivo
siipervenieníe, pertinente c suficiente para justificar o ato;

cí adiada, por momo uistiiicado.

16.3. ti Faj-(e integrante deste ato convocatório os seguintes Anexos:

a} Anexo I - Proielo Básico:

'
r
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b) Anexo 11 - Modelo de Proposta;

c) Anexo iii - Cumprimento do me XXXfi l . do Ar. 7 da O;

d) Anexo I V - Minu ta do Termo de Contraio.

Comissão Permanente de Licitação aã Camará Municipal de Uurtipí, Estado do Tocantins, aos 12
dias do mcs de marco de 2013.

'
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PROJETO BÁSICO

l-INTRODUÇÃO

1.1 - Finalidade:

C) presente Projeto Básico tem por objclivo descrever, caractcnzar c definir as condições para
a contratação de empresa especializada para a pró-instalação de 43 (quarenta e três) aparelhos
de ar condicionado modelo Spht e instalação e leste de 0'J (nove) aparelhos de ar
condicionado modelo Spiit.

í.2 - Legtslaçâa que deverá ser observada n» iicitnc.no, contratação e execução
contratual:

Lei Kító^. Decreto Legislativo da Câmara Municipal de Gunipi n" 002/2011.
Deverão ser observadas, ainda, outras legislações pertinentes a aíividade j3críinente ao objeto
da contratação, ainda que não esteja prevista neste Projeto Básico

1.4 - Da justifica t i víi, motivação t- Finalidade da contratação:

Consideiiuidu que a Câmara Municipal de Gufupi , vai mudar de prédio, e sendo, que o l
prédio novo. esta em construção e adequação para receber as instalações da nova Câmara ;
Municipal , é necessário e urgente a contratação de empresa especializada para a pré-
instalação dos aparelhos de ar-condieionaiío nu novo prédio^

H - DO OBJKTO A Sí£K CONTKA IAIK):

C'ont:^Uação de empresa espcciaJiz.ada na prestação de serviços de pré -instalação de aparelho
de ar-condicionado

H. ! - Descrição e especificarão técnica do^

Pré-insta!ação de 43 (quarenta e ires) aparelhos ai -condicionado, sendo o seguinte'
• 01 Sp!itdc7000BTL :"S.
• 01 Sp l i ldeWOOimrS.
• 32Sp l i tde UOOOBTU'S;
« 02 Spiit de 18000 BTITS:
. 01 Spiit de 24000 BTl/S:
• 02SpUide3(K)0()BTU"S.
• 04 Spiit de 60000 BTl;"S.

1 AH
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InsUilação com leste de Ol> (nove) aparelho de ar -condicionado, que serào retirado do prédio
atiiíiK unde só inania ;; Ominrrt. c instalado no novo prédio sen iço realizado pela contratada.
Os aparelhos a serem instalados são os seguintes:

• 01 Splu de 70UO BTL S;
• 01 Split de 9000 BTU"S.
» 0 2 S p h t d e 12000 BTirS;
• 02Spli tde 18000BTU"S;
• 01 Spl i t de 24000 BTirS;
« 02 Split de 30000 BTITS.

I N METODOLOGIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO:

lí í . l - Horáríu de execuvão do objeto:

Os serviços deverão está pronto ate o prazo de 20 dias após a assinatura do contrato.

I!l. 2 - Local de execução do objeto:

O local de exocuçáo dos serviços de \a no no \  prédio da (.'amara Municipal de Gurupi.
com o seguinte endereço n:; A v Goiás. 78X0. Chácara 106-G c 106-1.. CF.P 77410-010,
Gurupi TO.

V - NATUREZA DO SERVIÇO, SE CONTINUADO OU NÃO:

Serviço não é de naiuie^a euaunuadu

VI DO PRA/O CONTRATUAL:

VI.I PR,\ZO Dt EXECUÇÃO DO OBJETO;

O prazo do execução dos sen ieos é de 20 dias, após a assinatura do contrato

VI. 2 - PRAZOS Uíí VIGÊNCIA DO CONTRATO:

O pra/o de \a do se rã cia Assinatura do Contraio ate o dia 31 de dc/.cmbro de 2013.

^ ií - Í)A DO í Aí, ÂO ORÇAMENTARIA:

As despesas decorrentes ao objeto desta licitação correrão no presente excrcíeio à eonta da
Dotação Orçamentaria n*1 0001 010! 01 («l 0141 700], e Elemento de Despesa > xfO.39-
OMK). consignados no orçamento aprovado c pre\isão orçamentánaparao exercício de 2013.

M l í -CUSTO ESTIMADO.

10

l



^SCI^^£ rr--3|^ <£.^ ukiiãí8L# ££«o
Estai

Câmara
^ !̂do elo Toc^^rvtins

V-/.- :_j ̂  5o s :c r-uí sáe CSdsropi

,— ,

/ f A "i(ftejt-— -.CF
Valor Global Estimado: RS 30.433.33 (trinta mil c quatrocentos c trinta e três reais e trinta e
íròs centavos)
EMPREITADA, (x) Preço Unitário
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: (x) Global
O custo foi estimado com b:isc cm pesquisa de mercado c análise de preços de soluções
semelhantes existentes no mercado.

I X - T I P O E NATUREZA DOOB.ÍETO:

A contratação do objetc deste Projcto Básico se enquadro na condição de serviço comum

X - D O PAGAMENTO:

X l - O pagamento será efcíimdo após a execução do serviço. i! té o 511 dia útil do mês vencido.
apôs a contar da data do recebimento da fatura emitida pela Contratada e atestada peia
Físcali/ação do Contrato.
X 2 - O paiiuinunto seráefetuado a Itcilante coníraiada em um<ja parcela
X.? - O pagamento não efetuado por erro na omissão án Noía Fiseal/Farura será paga após a
correção e nova apresentação
X -í • Em caso de atraso de paearnonto. motivado pela CONTRATANTE, o valor a ser pago
será aUiali/.ado financeiramente, desde a data fina! prevista para o pagamento até a data do
ctetivo pagamento, tcndu como hase o índice Nacional de Preços ao Consumidor, da
Fundação Geuiiio Vargas calcula<io p""' iata tcmporc. mediante a aplicação da seguinte
fórmula

AF- , - . ( 1 ' IKPC/100) ""-IQ vezes

Sendo:
ÍNPC - Índice Nacional de Preço ao Consumidor;
AF - atualizuçâo financeira;
V'P - valor da etapa a ser paga: c

XI -ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE:

A CONTRATANTE airmu^e a
aí Assegurai* os recursos orçamentanos e financeiros para custear o Contraio;
b ) S era responsável pela lavratura do respectivo Contraio, com base nas disposições da

L.ei n" fí.hbív'93 e suas alterações;
c) treinar o pagamento do ob|etu deste Contrato, mediante Nota Fiscal devidamente

atestada pela a Administração da Câmara Municipal de ( iumpi - Tocantins;
d) Acompanhar u execução dos serviços por meio de ge-stor legalmente designado,

conforme dispõe o art 67 da Lei n° £,666A>3;

II



cfe> Tocí*rttÍn,s;

Cârriarai Municipal tJe Gurupi

c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre impcrreições. falhas ou irregularidade^
constaiadas na entrega dos serviços adquiridos pam ÍJ IK: sejam adoladas as medidas
corre t i vás necessárias:

f) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às
obrigações' contratuais;

u,; Permíur acesso dos emprcHauos dn CONTRATADA L'LS ^uus dependências para a
execução do serviço.

Io Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
representante da CONTRATADA,

X I I - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada, além do fornecimento da mão de obra com a qualificação i cónica definida neste
projeto. obnga-se a:

a) Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da
execução do sen1 iço e por outras correlatas, tais como saíános, seguros de acidentes,
tributos, inctenázaçÕes e ouiras que porventura venham a ser criadas c exibidas pelo
Poder Público;

b) Arcar com as despesas concernentes a prestação dos SCPUCO& objeto desta licitação.
compreendendo encargos sociais, tributos, despesas mdiretas. mao-de-obra e outras
incidências, se ocorrerem;

c) R.cspeiíar a;; normas e procedimentos de controle interno, inclusivo de acesso às
dependências, do Contratante;

d) Responder pelos danos causados diretamente a Administração ou aos bens do
Contratante, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade n fiscalização ou o acompanhamento pelo
Contratante;

e) Comunicar â Administração do Contratante qualquer anormalidade constatada e
prestar os esclarecimentos solicitados.

O Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação
exigidas na licitação:

g) Refazer os serviços quu, a J U Í Z G do representante do CONTRATANTE, não forem
considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado;

h) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas com qualidade e
tecnologia adequadas, COMI observância às recomendações aceitas pela boa técnica,
normas e legislações,

i) Responder integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;
j) Comunicar ao Sen iço do Administração do CONTRATANTE, por escrito, qualquer

anormalidade do eximir r urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário.
k) Executar os serviços com o máximo esmero, devendo ser imediatamente refeitos

aqueles que ajuízo do Serviço de Administração do CONTRAT\NTF, nào forem
julgados «sni condições satisfatórias, sem que caiba qualquer acréscimo no preço
contratado, ainda que em decorrência se torne necessário ampliar o horário da
prestação dos serviços;

"



X I I I -DAS SANÇÕES

XÍIí. l - A não execução parcial ou íoía! do objctc deste contrato c a prática de qualquer dos
aios indicados nesse item de SANÇÕES, verificado o nexo causal devido à açào ou à omissão
da CONTRATADA, reíatóvamente às obrigações contratuais cm questão, toma passhel a
aplicação das sanções previstas fia legislação vigente e nesse contrato, observando o
contraditório c a ampla defesa, conforme iistado a seguir;
a. Advertência;
b Muita;
c. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração:
d Declaração de iniuoneidaik para iiciuii ou eomraiai coro a Administração Pública.

X ! l l . 2 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de contratar com a
Administração c de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Publica poderão ser aplicadas ã contratada juntamente com a de muita.

ADVERTÊNCIA:

l . A Advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias na execução
dos serviços ou de descumprimento de quaisquer obrigações previstas no edital e no contrato.
que não configurem hipóteses de aplicação de sanções niasç «raves, sem prejuízo das multas
eventualmente cabíveis:
Z. Também poderá ser aplicado a advertência nos casos previstos noi itens 2 e 3.6 da parte
que trata das MULTAS.

MULTAS:

! . Caso haja a i n execução parcial do objeto será aplicada muita í! c até SÔ% (dez por cento}
sobre o saído contratual. Para mexecução foral, ;j. multa aplicada será de até 10% sobre o
valor touil do contrato.

2. Será configurada a inexecução parciat do objeío, rjiiando:
a) A CONTRATADA executar, aíe o final do quarto mês do prazo de execução do

objeto; menos de 50% do previsto no cronograma íisico -financeiro por ele apresentado
e aprovado pela fiscalização:

b) A CONTRATADA executar, até o final do sexto mês do prazo de execução do objcto,
menos de 70% do previsto no cronograma fisico-rmanceiro por ele apresentado e
aprovado pela fiscalização;

e) A L ONTRATADA executar, ale o f mal do prazo de execução de conclusão da obra,
menos de 80% do tola! do contrato:

d) Houver atraso injustificado por mais de 60 dias após o termino do prazo fixado para a
conclusão da obra.

3 Será configurada a inexccuçao ioíai do objeío quando houver aí raso injustificado para
início dos sen.j i cos por mais de l > dias após a emissão da ordem de serviço:
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4. Além das multas previstas no item 2.1 poderão ser aplicadas multas, conforme graus e
eventos descritos nas f^helns ! e 2 Na pnmeira ocorrência de quaisquer dos itens
relacionados na Tabela l, a fiscalização poderá aplicar apenas a sanção de advertência.

í'abela l
GRAU CORRFSPONDENCIA

R$150,00
RJ25G.OO
R$350.00
RS500.00
R$2.500.00

Tíibeta 2
ÍNFRAÇAO

GRAiJ
Item DESCRIÇÃO

Manter runcionáno som qualificação para a execução dos serviços; por empregado e
perdia ^^

01

hxecuíar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por ca rate r permanente, ou j 02
^rx.ardcj3rovidcnciar recQinpusiyào complementar, por ocorrência.
Fornecer informação pcrlida_de serviço ou substituição de matenal; por ocorrência. 02
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual (EPV). j 03
quando necessários, por empregado, p<

n

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 03
'contratual:.;. jx>r dia e JXJT tarefa designada. _ :

03
Utilizar as dependências da administração para fins diversos do objcto do Contrato; 04

j por ocorrência.
j Recusar-se a executar serviço determinado peia FISCALIZAÇÃO, sem motivo j 04
justificado;
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico, lesão;06
corponii ou consequências k-iais: por ocorrêneui^

12

T?"
16

TT

T-T

"20"

Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência
r- de:

06

M aj_ite r a _d o c u me n taç ao de habi l uaç ao auiql izada, pó r item. por ocorrência 01
Cumprir horário estabelecido peio contrato ou determinado pela FÍSCALIZAÇAO,
pui oconcMCia. _

01

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus
funcionários; por ocorrência.

__—_—. , ^ , a..,.,— —— , —-— —" •'-. . , , _—-—*——'-'-'—i ————————r:

Oí

Cumprir determinação forni ai ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO; por 02
ocorrência.
Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO, j 02
Q b se-n _ados osJirn^b^minimos estabelecidos pó r_e j teContrato, por serviço, por dia. L

fhtr\
ff



21

22

Refazer serviço não aceito peia FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos n o i 0 3
contraio ou deícmunado peia FISCALIZAÇÃO, por ocorrência.
Indicar c manter duramc a execução do contraio o engenheiro responsável técnico
pela obra. nas quantidades previstas neste edita!; por dia.

04

5 Quando a CONTRATADA deixar de cumprir prazo previamente estabelecido para
execução dos serviços previstos tio cronograma de execução fisico-fmanceiro por ele
apresentado e aprovado pela fiscalização serão aplicadas nuihas conforme tabelo 3 A
apuração dos atrasos será feita mensalmente

6. A(s) muiíaís) por atraso injustificado na execução dos serviços incidirá sobre os valores
previstos para o pagamento do mês em que ocorrer o atraso, de acordo com o cronograma
fisico-financeiiu inieialmeníe apresentado peta CONTRATADA e aprovado pela
FISCALIZAÇÃO.

7. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitara a CONTRATADA a sanções
variã\eis c progressivas, a depender da gravidade e da frequência dois) atraso(s),
conforme tabela 3;

Tabeía 3
GRAU MULTA:
1 0.10%

2 O.?0%

3 0.50%

4 0,70%

5 0,90%

6 1.10%

(sobre o vaJor previsto a ser executado no rnss) TiPODH ATRASO

BRANDO F EVENTUAL

MKDÍANO K S-:Vi-NTUA[,
BRANDO E INTERMITENTE
GRAVE U EVENTUAL
BRANDO K CONSTANTE

MKiMANO H lNniRiMiTl ;NI K

UKAVF. E IN i Í.-.RM1 1 ENTE
MEDIANO li CONSTANTE
t.íH'\VH 1- (.'ONS'1'ANTF

S Qu;uHt! a gravidade, o atraso será classificado como.
a) I - Brando' quanfki acarretar lurt atrasi? de 5% ate ! ^% na execução dos serviços no

mês;
b j H - Mediano: quando acarretar urn atraso de \^-o a 25% na execução dos serviços no

mós:
c-j iíl - Grave quando acarretar um atraso de mais de 25% na execução dos serviços no

mês.
^ Quanto a frequência, o atraso será classificado como:

a) E ventilai: quando ocorrer apenas urna vez;
b) Intermitente' quando ocorrer mais de uma vez, em medições não subsequentes,
e) Constante: quando ocorrer mais de urna vez. em medições subsequentes;

H) A gravidade cio atraso será aferida, em cada medição, de maneira cimuilativa,
procedendo-se ã comparação entre o valor Lota) acumuJado previsto peia CONTRATADA
no cronograma Bsico-fmanceiro apresentado e o tota! acumulado efetivamente realizado



ate a medição cm questão. A multa poderá ser aplicada no decorrer da obra, nos períodos
de medição seguintes ao da constatação do atraso.

11. No primeiro mês cm que ocorrer atraso poderá ser aplicada, a cri tono cia
FISCALIZAÇÃO, a sanção de advertência A qualquer tempo a FISCALIZAÇÃO poderá
aplicar a sanção de advertência se constatado atraso da obra de até 5%.

12. Se a CONTRATADA apre-semar, nos períodos de medição seguimes ao do registro do
atraso, recuperação satisfatória ao cumprimento dos prazos acordados, a
FISCALIZAÇÃO poderá, a sen exclusivo critério, optar pela não aplicação da muita.

13. A recuperação supracitada não impede a aplicação de outras multas ora caso de incidência
de novos atrasos.

14. Além das muitas previstas nos itens anteriores, poderão ser aplicadas muitas, no valor de
RS5.000,00 por dia de atraso, pelo não comprimento dos marcos temporal de entregas
parciais de serviços previstos no cronograma de execução tísico-financeiro fixado peia
administração, conforme descrito no Anexo IV.

LV O somatório das muitas p ré v t si as nos itens acima não poderá ultrapassar o percentual de
10% sobre O valui íoíal d',' eoní.r;iío

Por atraso na conclusão dos serviços poderá ser aplicada multa de 0,05% sobre o valor total
do Contrato, por dia de atraso ate o limite de 60 (sessenta) dias. Após esse limite o poderá ser
configurada a inexecuçâo parcial do objcto.

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO fc,
IMPEDIMENTOS DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE
A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Administração Contratante,
cie que trata o inciso 111, arí. X7. da Lei 8.666/93, poderá ser aplicada a CONTRATADA, por
c u l p a ou dolo. por até dois anos, no caso de ine\eciição parcial do objcto. conforme previsto
no i tem ! t da parte de MULTAS, entre outros casos.

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
A sanção de declaração de In idoneidade para Heitor ou contratar com a Administração
Publica, prevista no inciso I V . art X7 da Lei S.666/93. será aplicada, dentre outros casos,
quando"

a hver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por metas dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos:

b Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objeíh os da licitação;
c. Demonstrar, a qualquer tempo, uão possuir idoneidade paia licitar ou contratar com a

Admmj st ração, cm \o de aios ilícitos praticadas;
d. Reproduzir, divulgar ou utilizar cm beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução
do Contrato, sem consentimento prévio da administração:

e Ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei nu. 8.666/93. praticado durante o
procedimento liciratnrio. nu^ venha ao conhecimento da administração após a
assinatura do Contrato;
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f. Apresentação, a administração, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou
cm parle, com o objcíivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a
execução do Contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g. íne-xeeuçào lota! do objetu, conforme previsto no item i.2 da parte de MULTAS.

XIV - RESCISÃO DO CONTRAIO
A inexecução total ou parcial do contraio enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos
77 a 80 da Lei no 8.666/93

A rescisão do contraio poderá ser:

a. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
incisos J a XII e XVÍi do artigo 7K da Lui 8666/93, notíficando-se o Contratado com a
antecedência mínima de 30 (trinta) dias:
b. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja conveaieneia para a
Administração; c
c. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
A rescisão administrativa 01; íimtgávei .será precedida de autorização escrita e rundamenfada
da Autoridade Competente.
Os casos de rescisão contratual serão formai mente motivados aos autos do processo,
assegurado o contraditório c a ampla defesa.

X V - DA V Í N C U L A Ç A O A PROPOSTA

25.1. O presente Projeto Básico vinc-uía-se ao futuro Contraio e demais anexo, constante do
processo n." 005/2013. para todos os fins jurídicos e gerenciais. inclusive para efeito de
fiscalização do contrato, de forma que o serviço seja executado conforme o presente Projeto.

i?


